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PLANO DE SUSTENTABILIDADE BANCO FOZ DO RIO DOCE  
COMUNIDADE DE REGÊNCIA- ES 

 
Trata-se do Plano de Sustentabilidade do Banco Comunitário FOZ DO RIO DOCE no distrito de REGÊNCIA, 

município de Linhares, no Espírito Santo, a ser apresentado à Câmara Técnica de Economia e Inovação CT-

EI, conforme previsto na Deliberação CIF 589/2022. 

O projeto iniciou-se no distrito de REGÊNCIA no mês de setembro de 2022 por meio da mobilização da 

comunidade, aprovando-se em plenária comunitária a implantação do Banco e identificando-se o Grupo de 

Costura Pimenta Nativa como gestora do mesmo. 

Entre os meses de setembro e outubro, foram contratados os dois Agentes de Desenvolvimento e o 

Coordenador de Trabalho de Campo para o Diagnóstico Local. 

Em plenária aberta no mês de outubro, representantes da comunidade definiram o nome do 

empreendimento como “BANCO FOZ DO RIO DOCE”, em referência a uma importante vila de pescadores 

situada na Foz do Rio Doce, onde muitos moradores criaram suas famílias através da pesca, remetendo à 

fartura e beleza local. 

Concepção de Sustentabilidade para um Banco Comunitário de Desenvolvimento 

A sustentabilidade de um Banco Comunitário de Desenvolvimento está centrada na Sustentabilidade Social. 

Um banco comunitário somente poderá ser sustentável considerando a dimensão econômica se a 

comunidade tiver assumido a gestão e a propriedade do Banco como um projeto endógeno, de grande 

importância social e de impacto para o Desenvolvimento Local e Comunitário.  

Neste sentido, a comunidade de Regência, em apenas dois meses, coloca-se a caminho de um Plano de 

Sustentabilidade Social, que será executado durante os dois anos de apoio com recursos da Fundação 

Renova em parceria com a Associação Ateliê de Ideias, dando sequência ao planejamento após o término 

do apoio.  

Esse plano de sustentabilidade servirá como orientação para que a comunidade busque alcançar os 

objetivos esperados e a longevidade do Banco FOZ DO RIO DOCE.  
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1. APRESENTAÇÃO 

Objeto: Implantação do Banco Comunitário FOZ DO RIO DOCE 

Valor da implantação: R$ 599.999,98  
O valor compreende os custos com: 

 Contratação de dois Agentes de Desenvolvimento por 24 meses;  

 Contratação de equipe responsável pela realização de um Diagnóstico Local;  

 Assessoria técnica para implementação e gestão do banco; 

 Deslocamentos e diárias para equipe de Assessoria e para capacitação da equipe do banco; 

 Aluguel do espaço do Banco por 24 meses; 

 Compra de equipamentos e de material de expediente, pagamento de serviços temporários (como 
comunicação, lanches e outros); 

 Fundo de aporte de crédito no valor de R$ 180.000,00. 
 
Vigência: 24 meses 

Início: setembro de 2022 

2. PASSOS PARA A SUSTENTABILIDADE SOCIAL  

Item Passos Situação  Impactos socioeconômicos  

  1 Identificação da 
Entidade 
Gestora do 
Banco 
Comunitário 

Aprovada como organização gestora 
em plenária comunitária o Grupo de 
Costura Pimenta Nativa. 

O Grupo é comprometido com o desenvolvimento 
do Banco, com a equipe contratada, com a execução 
do projeto e sua continuidade. 

  2 

Espaço físico do 
Banco 
Comunitário 

O Grupo de Costura Pimenta Nativa 
possui espaço físico próprio dentro 
da comunidade e irá liberar um 
espaço em sua sede para a 
instalação do Banco Comunitário. 

O Contrato de Aluguel com o Grupo de Costura 
Pimenta Nativa é no valor de R$ 1.300,00 mensais. 
Os valores pagos contribuirão para sustentabilidade 
do Banco, uma vez que a comunidade pretende criar 
reservas para custeio futuro. O Grupo de Costura 
Pimenta Nativa já assumiu o compromisso de 
realizar o pagamento das contas pertinentes ao 
Banco e com a sobra mensal do valor do aluguel, 
caso haja, de colaborar com a constituição de um 
fundo para o próprio banco comunitário. 

  3 

Constituição do 
Grupo Gestor  

O Grupo Gestor foi constituído e 
aprovado em plenária com a 
presença de representantes das 
Associações formais existentes. 
Determinou-se que o Grupo Gestor 
seria formado por um representante 
de cada Associação local. 

Participação ativa da população nas decisões e 
definições sobre o Banco Comunitário. 

4  
Política de 
Crédito 

Aprovada em plenária comunitária A política elaborada e aprovada pela comunidade 
garante a segurança de critérios para que o Comitê 
de Análise de Crédito possa avaliar as solicitações de 
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empréstimo, de forma a garantir o retorno do 
pagamento das parcelas. Critérios bem definidos 
garantem a liberação de recursos de forma segura 
contribuindo para a recomposição do Fundo de 
Crédito.  

5 
Movimentação 
dos recursos da 
comunidade via 
a Plataforma e-
dinheiro 

Os Agentes contratados já iniciaram 
as visitas aos comerciantes e o 
cadastro das pessoas e negócios na 
plataforma e-dinheiro. 

A circulação da riqueza local via moeda social digital 
possibilita que os comerciantes paguem o valor de 
2% de cada compra realizada por meio da 
plataforma. Desse valor, 1% é destinado Plataforma 
e-dinheiro e 1% permanece no Banco FOZ DO RIO 
DOCE. 

6 

Eventos para 
captação de 
recursos 

Os Agentes e o Grupo Gestor 
propõem-se a realizar eventos de 
captação de recursos na 
comunidade.  
São eles: Noite com bingo e 
barraquinha; Quadrilha com 
barraquinha; Noite com 
apresentações de grupos culturais e 
artesanais da comunidade, feirinha 
de comidas típicas, serviços de 
elaboração de currículos, xerox, 
impressão de boletos\documento  
Bazar, circuito culinário, eventos em 
gerais (torneios de futebol/travinha) 

Com a participação atuante da comunidade nas 
decisões do banco e do envolvimento da mesma, 
pretende-se viabilizar a organização de eventos que 
contribuam com o custo do Banco Comunitário. 

7 

Criação de 
novos projetos 
comunitários 
após o 
diagnóstico 
local realizado 
na comunidade. 

Um dos propósitos do Banco 
Comunitário é refletir sobre os 
problemas da comunidade e propor 
soluções coletivas para sua solução. 
O diagnóstico local já iniciado, tendo 
moradores locais como 
pesquisadores, pretende traçar o 
perfil da comunidade e ajudá-la a 
criar projetos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais. 

As novas propostas a serem criadas durante a 
execução do projeto têm como objetivo trazer 
alternativas sustentáveis para outras dimensões do 
Desenvolvimento Local. 

8  

Busca de novos 
parceiros 
públicos e 
privados 

O Grupo de Costura Pimenta Nativa, 
já tem como prática a participação 
em editais, bem como o diálogo com 
empresas localizadas na região e 
com a Prefeitura Municipal de 
Linhares, na busca de captação de 
recursos para seus projetos. 

Ter um grupo local com tal expertise de captação de 
recursos em órgãos públicos e privados, e que desde 
o início abraçou o banco comunitário, eleva, junto 
com os outros itens acima, o potencial de 
continuidade do Banco local após a conclusão do 
período de assistência custeado pela Fundação 
Renova. 

3. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS) 

Os equipamentos adquiridos para o Banco serão instalados na Sede do Grupo de Costura Pimenta Nativa, 
inscrito no CNPJ: 19.913.765/0001-40 na Vila de regência na Rua: Espirito Santo, s/n, Regência, Linhares -
ES, CEP: 29.914-000. 
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4. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO Sim Não 
Não 
se 

aplica 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 

Insuficiência de recurso 
financeiro para manutenção 
do projeto após a finalização 
do apoio da Renova. 

x 
  

Planejamento semestral com o 
grupo Gestor para viabilizar que as 
ações apresentadas no item 2 
sejam executadas. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para 
acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto. 

 
X 

 

 Está prevista no Projeto a 
continuidade da Assessoria Técnica 
da Associação Ateliê de Ideias por 
mais 08 meses após o 
encerramento do apoio financeiro. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para execução 
do projeto.  

 X  

A equipe de agentes, a equipe da 
pesquisa e o grupo gestor terão 
formação continuada durante 24 
meses, de forma a oportunizar o 
aprendizado mais profundo sobre a 
gestão e desenvolvimento do 
Banco Comunitário local. 

AMBIENTAL 

Ocorrências de possíveis 
danos ambientais causados 
pela execução ou entrega do 
objeto. 

  
x 

As atividades do projeto não 
causam danos ao meio ambiente. 

 
 
 Linhares/Regência/ES, 26 de janeiro de 2022 

 

Assinam esse plano: 

 
Luciana Souza de Oliveira 

Coordenadora Responsável pelo Grupo Pimenta Nativa 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Leonora Michelin Laboissière Mol 

Diretora Presidente da Associação Ateliê de Ideias 
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